
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Itaguaí 

L E 1 Nº 2.772 DE, 19 DE MAIO DE 2009. 

ESTABELECE AUTORIZAÇÃO 
AO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO. 

?"-<""<:"""-...-. E ITAGUAÍ-RJ; 
. ~aÇ,@ sa~ ~e _-_., _--;::.~ :in,.,,'N~ E~VEREADORES aprovou e 

eu sanc10no a segmJSt- !"' • _ ~-º:· ~ ';i'~~ 

Art.1 º - Fica o C~ . doPoâe~~u~o-aut©riza~o a celebrar contrato de 
locação e termo de JJ~ão~efe~egte ~ sa1áS::1?1· t104, 105 e 107 do prédio 
situado na Rua ~pe(ar~Bocaiúyª''"--nº ~f)7, j B ntro, Itaguaí, visando, 
exclusivamente, a insfulação Aaa SRll - (Instituto Estadual do 
Ambiente). v "' " 

Art. 2º - A presente Lei a data de sua publicação, 
revogando-se as disposiç 
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